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CÂMARA MUNICIPAL DE ALFENAS

Em cumprimento ao disposto nos art. 16 e 21 da Lei Complementar n° 101 de
04 de maio de 2000, e no parágrafo 1° e incisos do art. 169 da Constituição
Federal, considerando as metas e prioridades elencadas na Lei de Diretrizes
Orçamentárias, emitimos o presente parecer. Considerando os seguintes dados:
FINALIDADE: "Institui aos auxílios transportes e alimentação, no âmbito do
Poder Legislativo Municipal, aos servidores que percebem financeiramente até
o valor de dois salários mínimos e meio como vencimento, e assessores

parlamentar, nos termos da referida lei, 5.152 de 07 de junho de 2022. Auxílio
Alimentação, no valor de R$600,00 (seiscentos reais). JUSTIFICATIVA; Frisa-se
que em tempos de escassez de recursos humanos e financeiros e diante do

aumento exponencial das demandas da sociedade, o binômio "receita/despesa",

toma-se uma equação difícil de ser solucionada e o grande desafio para o Gestor
Público passa por atender demandas que lhe são impostas e, ao mesmo tempo,
manter o equilíbrio das contas públicas, conforme demonstrativo de cálculo

PREVISÃO PARA 2024

Mês Salário (*) Outros
Reembolsáveis

Total Mensal

Jan 19.200,00 0,00 19.200,00

Fev 19.200,00 0,00 19.200,00

Mar 19.200,00 0,00 19.200,00

Abr 19.200,00 0,00 19.200,00

Mai 19.200,00 0,00 19.200,00

Jun 19.200,00 0,00 19.200,00

Jul 19.200,00 0,00 19.200,00

Ago 19.200,00 0,00 19.200,00

Set 19.200,00 0,00 19.200,00

Out 19.200,00 0,00 19.200,00

Nov 19.200,00 0,00 19.200,00

Dez 19.200,00 0,00 19.200,00

Total Anual 230.400,00 0,00 230.400,00






